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Acrescenta expressão ao inciso I do artigo 15 da Lei nQ 9.504 de 30 de setembro de
1997; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, e, no mérito,
pela rejeição deste, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, no
mérito, pela aprovação do PL 5514/2001, apensado (relator: DEP. BISPO
RODRIGUES).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE:
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita a apreciação do Plenário

SUMÁRIO

I • Projeto inicial

11 • Projeto apensado: 5514/01

111 • Na Comissãode Constituição e Justiça e de Redação:
- parecerdo relator
• emendas oferecidaspelo relator (2)
- parecerda Comissão



2

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°O inciso I do artigo 15 da Lei nO 9504 de 30 de setembro de 1997, passaa ter
a seguinte redação:

Art. 15 _ _ .

I - os candidatos aos cargos majoritáriosconcorrerão com o número identificador do
partido ao qual estiverem filiados, sendo aceitos, também, os respectivos números de todos os demais
partidosque porventura fizerem pane de suacoligação.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Hoje pode-se votar em uma detenninada coligação para cargos proporcionais votando-se
indistintamente em qualquer partido que dela faça parte. O número de qualquer partido pode ser
usado para o voto de legenda da mesma chapa coligada.

O que se pretende aqui é apenas levar este mesmo critério às eleições majoritárias. Assim
um candidato apoiado por vários partidos poderia ser sufragado através da consignação na urna
eletrônica do número de seu próprio partido,como é hoje.

Esta modificaçãotraria diversas vantagens.
Primeiro, seria mais fácil para o eleitor votar no candidato de sua preferência, ocorreria

menor quantidadede erros.

Segundo, seria evitada uma tendência, hoje observada, de partidos se verem artificialmente
compelidos a lançar candidatos próprios, apenas com o objetivo de "puxar" votos para sua legenda
proporcional, umavez que já ficou comprovado que o número do candidatos majoritários "contamina"
o voto eletrônico nas demais eleições.

Terceiro, evitar a distorção. na representação parlamentar em favor do partido do candidato
majoritário. .

Por último, favorece a fidelidade do eleitor a seu partido, umavez que poderá votar sempre,
em qualquer circunstância, num mesmo número, o que fortaleceria os partidos e, por conseqüência. a
democracia.

Sala das Sessões, em

~Z;-':~/~~/H-'-';;'
Dep o VirgílioGuimarães



LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEssruoos LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ESTABELECE NORMAS PARA AS
ELEIÇÕES.

.... ..

DO REGISTRO DE CANDIDATOS
..........................................................................................................................................

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante
a observação dos seguintes critérios:

I - OS candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número
identificador do partido ao qual estiverem filiados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o
número do partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à
direita;

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital
concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de
três algarismos à direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a
numeração dos candidatos concorrentes às eleições municipais.

.§ 10Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números
atribuídos à sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese,
o direito de manter os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior
para o mesmo cargo.

§ 2° Aos candidatos a que se refere o § lOdo art.8, é permitido
requerer novo número ao órgão de direção de seu partido,
independentemente do sorteio a que se refere o § 20 do art.100 da Lei n"
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 30 Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão
registrados com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições
proporcionais, com o número de legenda do respectivo partido acrescido do
número que lhes couber, observado o disposto no parágrafo anterior.
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PROJETO DE LEI
N! S.S14, DE 2001

(Do Sr. Robson 'fuma)

AIIIllra osaltS. 15 e 59 da Lei no 9.504. de 30 de seteJilbto de 1997, det8nninando que, nas
eIeiçees rnajoritériIIs, os votos dados para o número ele um pertido que faça pane de uma
coligação, sejam computados parao candidatO desta.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.051, DE 2000)

o Congresso Nacionaldecreta:

Art. 1° Os artigos 15 e 59 da Lei 9504, de 30 de setembro
de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações, renumerando·se o atual
§3° do art. 59 para § 4°:

·AIt 15 _ .

§ JO Os candidatos de coligaçiies. nas eleições
proporcionais. senio registrados com o número de legenda
dó respect1VD partido, acrescido do número que lhes
couber. observado o disposto no parágrafo antB1ior; nas
eleições majoritárias. serão registnJdos com o número de
legenda do respectivo partido, observando-se na votação O

que di$põ6 O § JO do BIt 59.• (NR)

·Art.59 .

§ JO Na votação para as eleições majoritárias.
excstuando-seaauelas em aue a reDTesentacáo no SBnado

é renovada por dois terços, serão computados para OS

candidatos registrados pOr coligação OS ~os no númerode
legendade cada partido quea compõe.

..........................................................................•.... ·(NR)

Art. ~. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo da proposta que estamos apresentando é
aperfeiçoar o sistema de votação, permitindo que a apuração possa captarmais

fielmente a intençãodo eleitor.

'.



No sistema vigente, os candlda10S apoiados por uma
coligação paraas eleições majoritárias concorrem como número de seu próprio
partido. e somente os votosdados a este número é que contam para e1egé-1os.
Dai decone que. se um eleitor votar no número de outro partido qualquer da
coIlgaçao, seuvotoserá anulado.

Esta sistemática de apuração distorce a vontade do eleitor.
fazendocomquese percam votos conscientes deapoio a partidos poIfticos.

Desde 8 redemoc:ratlzaçao do pais, assistimos a um

processo de fortalecimento dos partidos junto à população, que se expressa no
reconhecimento dás siglas Q dos números a elas associadae. A simbologia doa

números é insistentemente reforçada pelas propagandas partidáriaS. monnente
ap6sa introdução do sistema eletrônico devotação.

o eleitorquese identifica com umpartido, e o identifica pelo

$eu número, deve ter garantido que seu voto na legenda contrlbua para eJeger os

candidatos do partido em todos os níveis. tanto nas eleições majoritárias quanto
nas proporcionais.

Ao admitirascoligações, aceita-se queos partidos possam
apresentar ao eleitorado canclldatos filiados a outros partidos comosendo seus: a
distinção sobre a qualpartido estáfiliadoo candidato toma-se secundária.

Reconheoer estes vinallos entre os eleitores. os partidos e
os números. tomanclo-os eficazes no momento do voto. é um passo importante

para a consolidação dospartidos.

Não estamos propondo alterar a norma de registrar os
candidatos com o número de seu pró~rio partido. pois adm'"1tir a existência de
candidatos com diven;os números poderia confundir o processo eleitoral.

Aocontrário. propomos uma simples alteração no programa
de apuração. computando Para os candidatos de uma coligação majoritária os
\/Otos emqualquerdospartidos que dela façaparte.

A proposta procura respeitar a vontade do eleitor,

interpretando o voto no número da legenda como o que ele é: a~ aos
candidatos que indica o partido.sejam ou não a ele filiados.

A disposição se aplica aos candidatos de coligações a

PresIdente. Governador. PrefeIlD e senador. Incluindo os te$p8CCIVOS vICeS ou
suplentes; excIuimos as eleições para o senado em que os candidates
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concorrem a duas vagas, pois, neste caso, pode ser impossíwl determinar pala

qual dosdois candidates dacoligação devem seratribuídos os votos.

Sala das Sessões. em de~.1:. c/ /_:

.-'"

I.EGlSLAÇÂO errADA ANEXADA PE1Â
COORDENAÇÃODE ESTDDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI~ 9.504. DE30 DE SETEMBRO DE 1997.
ESTABELECE NORMAS PARA AS
ELEIÇOES. ~

.................................._ _ .
DO REGISTRO DE CANDIDATOS

....................................................................................................................................

An. 15. A idenIüi<:açlo nmnérica dos candidaIos sedará mediante
a observação dos seguintes crimrios:

I . os candidatos aoscargos 1DI!ioritários concorrerão com o número
identificador do partido ao qual estiverem filiados;

li - OS candidatos à Câmara dos Depmados concormio com o
número do partido ao qual estiveremfiliados, acrescido dedois algarismos à
direita;

m- os candidatos às Assembléias LegisJativu e à Cãmara Distrital
eonecrrerão com o número do partido ao qualestiYt:mD filiados ac:n:scido de
três algarismos à direita;

IV - o Tn"bunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a
numeração dos candidatos concorrentes às eleições municipais.

§ 10Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números
atribuídos à sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese,
o direito de mamer os números que lbes foram attibuídos na eleição anterior
para o mesmocargo.

§ 2" Aos caadidatos a que se refere o § 1° do art.8, é permitido
requerer novo número ao ócgIo de direção de seu partido,.
independentemente do sorteio 8 que se refere o § 2° do lIIt-lOO da Lei nO
4.737, de 15 dejulho de 1965 - CódigoEleitoral.

§ 3° Os candidatos de coligações, DaS eleiçôes majoritárias, seno
registrados com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleiçOes
proporcionais. com o númerode legendado respectivo partido acrescido do
número que lhes couber, observado o dispostono parágrafo anterior.

Art.59. A votaçioe a totalização dos votos serão feitas porsistema
eletrônico. podendo o TnÕUftal Superior F.leitonll autori7ar, em ClIJ"áter
excepcional, a aplicaçlo das regI'E fixadas nos arts. 83 a 89.



§ 10 A votaçIo eletrônica seráfeita no mírDero do CMdidato ouda
legenda partidária, deveodo onome e fotografia do C8IlCÜeIato eo nome do
partido ou a legenda partidária aparecerDO painel da uma eletrônica, com a
cxprcssIo dcsigoadora do cargo disputado DOmasculioo ou feminino)
confoIme o caso.

§ 'r NavotaÇio para aselei96es proporcionais, serão computados
paraa legenda partidáriaos votos em quenio sejapossível a identificação do
candidato. desde que o número idcotificedor do partido seja digitado de
forma correta.

§ 3°A uma elettônica exibirápara o eleitor, primeiramente, os
painéis referentes às eleições proporcionais e, emseguida. osreferentes às
eleições majoritárias.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I . RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei nO

9.504/97, que estabelece normas para as eleições, para permitir, nas eleições

majoritárias, que um candidato apoiado por vários partidos possa ser sufragado

através da consignação na urna eletrônica do número de seu partido e de todos

os demais que porventura façam parte de sua coligação.

Alega, o autor, que hoje essa sistemática é possível apenas
nas eleições proporcionais. Considera que atribuir este mesmo critério às eleições

majoritárias traz várias vantagens.

Escreve:

•Primeiro, seria mais fáCil para o eleItor votar no can~Io

de sua preferência, ocorreria menor quantidade de erros.

Segundo, seria evitada uma tendência, hoje observada, de

partidos se verem artificialmente compelidos a lançar candidatos
próprios, apenas com o objetivo de ·puxar" votos para sua legenda

proporcional, uma vez que já ficou comprovado que o número dos
candidatos majoritários "ccntamlna" o voto eletrônico nas demais

eleições.

Terceiro. evitar a distorção na representação parlamentar
em favor do partido do candidato majoritário.
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Por último, favorece a fideJidade do eleitor a seu partido,

uma vez Que poderá votar sempre, em Qualquer circunstância, num
mesmo número, o que fortaleceria os partidos e, por conseqüência, a
democracia.•

Ao PL 3.951/00 foi apensado o PL 5.514/01, de autoria do

nobre Deputado ROBSON TUMA. Têm ambos o mesmo objetivo. No entanto, o

mais recente altera o art. 15, § 3° da Lei 9.504/97 e acrescenta novo parágrafo ao

art. 59 do mesmo diploma legal.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Conforme determina o mandamento regimental desta Casa

(art. 32, 111, a e e), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e mérito do Projeto de Lei nO 3.951, de 2000 e do Projeto de Lei nO

5.514, de 2001.

Os projetos atendem aos requisitos constitucionais formais
relativos à competência legislativa da União (art. 22, I, da CF), às atribuições do

Congresso Nacional (art. 48, da CF) e à iniciativa parlamentar (art. 61, da CF).

Também foram obedecidas as demais normas constitucionais de cunho material.

No que se refere aos aspectos de juridicidade. há de se

afirmar que os projetos ora analisados foram elaborados em conformidade com o

ordenamento jurídico em vigor, não havendo qualquer óbice a ser mencionado.

A redação empregada na elaboração das proposições

parece-nos adequada. Todavia, em relação ao PL 3.951/00, a técnica legislativa

merece alguns reparos para que fique em pleno acordo com as normas impostas

pela Lei Complementar nO 95/98, que trata das normas de elaboração das leis.

No mérito, parece-nos inquestionável o acerto das

proposições com a iniciativa da matéria. O objetivo que se pretende alcançar ao

possibilitar o cômputo para os candidatos de uma coligação majoritária dos votos

em qualquer dos partidos que dela faça parte é medida justa e salutar. Com

certeza, esta alteração na lei contribuirá para a realização de eleições mais



legítimas, uma vez que o eleitor terá a garantia da validade de seu voto, mesmo

quando vota em outro partido que faz parte da coligação, que não o do candidato.
Ademais, o autor muito bem colocou em sua justificação

que:
liAo admitir as coligações, aceita-se que os partidos possam

apresentar ao eleitorado candidatos filiados a outros partidos como

sendo seus: a distinção sobre a qual partido está filiado o candidato

toma-se secundária.

Reconhecer estes vínculos entre os eleitores, os partidos e

os números, tomando-os eficazes no momento do voto, é um passo
importante para a consolidação dos partidos."

Pois bem, dito isto, cumpre-nos optar por um dos projetos,
uma vez que as regras regimentais impõe-nos que aprovemos apenas uma

proposição, devendo a outra ser considerada rejeitada embora, a rigor, no mérito,

esteja sendo aprovada.

Nesse sentido, apesar de o PL 3.951, de 2000 ter sido

apresentado primeiramente, o que naturalmente lhe garantiria certa preferência,

estamos fazendo opção pelo PL 5.514, de 2001 que se mostra mais completo e

melhor elaborado em termos de técnica legislativa, posicionando de maneira mais

adequada o comando normativo pretendido.

Além disso, o PL 5.514, de 2001 muito bem excepciona da

regra proposta as eleições para o Senado Federal em que os candidatos

concorrem a duas vagas. Lembra o autor que, "neste caso, pode ser impossível

determinar para qual dos dois candidatos da coligação devem ser atribuídos os
votos."

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do PL 5.514, de 2001 e do PL 3.951, de

2000, com as emendas em anexo. No mérito, somos pela aprovação do PL 5.514,
de 2001 e pela conseqüente rejeição do PL 3.951, de 2000.

É o parecer, sm.j.

Sala dac~omiSSãO'emtO de ~l~ de 2002.

=--=====--. puta ~RiGUES
. Relator
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EMENDAN°1

Acrescente-se ao final do § 3° do art. 15 da lei n° 9.504, de
1997, mencionado no art. 1°do projeto, a expressão "(NRr.

Sala da Comissão, em t) de W}-~ de 2002.

~DRI~UES:
Relator

EMENDA N° 2

Suprima-se o art. 3° do projeto.

Sala da Comissão, em to de~(~ de 2002.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. com 2 emendas
(apresentadas pelo Relator), e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nO
3.951/2000. e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no
mérito, peja aprovação do de nO 5.514/2001, apensado, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Bispo Rodrigues.
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Estiveram presentesos Senhores Deputados:

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias,
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre
Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio
Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Carlos
Sampaio, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, IIdeu
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, João Paulo Gomes da
Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Mentor, José Roberto Arruda,
Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho,
Mendonça Prado, Ney Lopes, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo
Pimenta, Ricardo- Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra
Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vicente
Cascione, Wagner Lago, Wilson Santiago, Carlos Mota, Cezar Schirmer,
Eliseu Padilha, Gonzaga Patriota, Ivan Ranzolin, João Campos, Odílio
Balbinotti, Paulo Afonso, Reginaldo Germano, Ricarte de Freitas e Zelinda
Novaes.

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2003

SecretariaEspecialde Editoração e Publicações do SenadoFederal- Brasília-DF

( OS : 13153/2003 )




